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ASSEMBLEIA TEGISTATIVA DO ESTADO ACRE
Ruo AÍlindo Porto Leol, n. 241, solo 08, 3" ondoÍ- Centro - CEP 69908-040
TeleÍone: 4078-407S ê (68)99201- 1982
E-moil: gobinêtêodoiltoncruzGDgmoil.com

lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo

com os dispositivos dos arts. 169 d 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo deste

Poder, seja enderepdo expediente a Excelentíssima Govemadora do Eshdo do Acre, Mailza

Assis Cemeli, c o DepeÍtamonto de Estradae de Rodagem, lnhaestrutura Hidroviária e

Aeropottuáda - DERACRE, em parceria com o senhor Camilo da Silva, Prchito do Municífio

de Plácido de Castro, a seguinte indicação, solicitando em caráter de uryência o cascalhento

do Ramal mitenari 02, localizado no Município de Plácido de Castro.
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Adailton Cruz

Deputado Estadual - PSB
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Sala das Sessóes 'Deputado Francisco Cartaxo'

13 de abril de 2026



ASSEMBLEIA LEGISTÂÍIVA DO ESTAOO DO ÂCNE

JUSTIFICATIVA

A presente lt{DICAçÃO, solicitandocom urgência a recuperaçáo e manutenção do Ramd

mitenari 2. 0 reÍerido ramal está em péssimas condi@es de trafegabilidade. As melhorias no namal

são de suma importâncJa para oferecer trafegabilidade aos condutoÍes de veÍculos e produtores

agr[colas da rcgiã0.

Em determinados trechos a situação é preúria, diÍicultando a locomoção e

impossibilitando que o transporte seja realizado com cano ou moto. Ademais durante o peíodo de

invemo se formam lamaceiros, e impedem a kaÍegabilidade dos veÍculos.

Solicitamos ao órgão competente que seja viabilizado as medidas necessárias para

mnkapor a delicada situação dos munícipes da zona rural. Tendo em üsta as diÍiculdades que os

moradores e mndutores de veículos enÍrentam para se locomover, solicitamos que seja realizado

o cascalhamento no intuito de solucionar os problemas existentes, diminuindo os transtomos e

oferecendo boa trafegabilidade aos nossos munícipes, possibilitando o escoamento da produçáo

agrícola e da pecuária.

Certos de conlarmos cúm a atençâo dos enles competentes, aguardamos um retomo

positivo e nos mlocamos à disposição para êventuais esdarecimentos.

Sala das Sessóes 'Deputado Francisco Cartaxo"

13 de abril de 2026
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